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Ementa: Susta os efeitos dos editais INEP nº 25, de 30 de março de 
2020, INEP nº 27, de 30 de março de 2020, INEP nº 33 e nº 34, 

ambos de 20 de abril de 2020, todos eles referentes ao Exame 
Nacional do Ensino Médio – ENEM, edição de 2020. 

 

Forma de 

Apreciação: 
 

 

Texto 
Despacho: 

Declaro prejudicados os Projetos de Decreto Legislativo n. 
149/2020, n. 150/2020, n. 167/2020, n. 169/2020, n. 199/2020, 

n. 200/2020, n. 203/2020, n. 204/2020, n. 205/2020, n. 
214/2020, n. 215/2020, n. 217/2020, n. 221/2020, n. 224/2020 e 
n. 232/2020, nos termos do art. 164, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, por haverem perdido a oportunidade, 
em razão da revogação tácita pelo Instituto de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira dos Editais n. 25, de 30 
de março de 2020, e n. 27, de 30 de março de 2020, decorrente 
da publicação dos Editais n. 33, de 20 de abril de 2020, e n. 34, 

de 20 de abril de 2020, que disciplinam a realização do Exame 
Nacional do Ensino Médio 2020 Impresso e Digital, 

respectivamente, bem como a posterior retificação dos 
cronogramas de aplicação de provas do Exame Nacional do 
Ensino Médio 2020 Impresso e Digital previstos nos Editais n. 

33, de 20 de abril de 2020, e n. 34, de 20 de abril de 2020, 
respectivamente. Transcorrido, in albis, o prazo recursal previsto 

no artigo 164, § 2º, do RICD, arquivem-se. Publique-se.  
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